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Município de Alcântaras - Portaria - Nº de 20230207-1

PORTARIA – PROJUR Nº de 20230207-1 de 07 de fevereiro de 2023.

PORTARIA – PROJUR Nº de 20230207-1 de 07 de fevereiro de 2023.

Concede Licença sem remuneração para tratar de interesses particulares ao servidor (a) que indica, na forma da Lei Municipal nº 509/2008 e dá
outras providencias.
O PROCURADOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ALCANTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 2 de janeiro de
2017, e
CONSIDERANDO os preceitos do Artigo 111 e seus Parágrafos e 112 da Lei Municipal nº 509/2008 de 03/11/2008, com os fundamentos contidos
no requerimento datado do dia 03 de fevereiro de 2023, protocolado sob o Nº 9294 fls. 62 do Lv. 02 em 07/02/2023, formulado pela servidora efetiva
GERLANDIA MARIA LOPES, digitadora – matricula nº 656.

R E S O L V E:

Art. 1 Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particulares ao (a) servidor (a) GERLANDIA MARIA LOPES, CPF:
937.393.113-04 matricula 0656, ocupante do cargo efetivo de digitadora pelo período de dois (2) anos com início no dia 08/02/2023 e termino no
dia 08/02/2025; devendo retornar ao seu trabalho no dia 09/02/2025, sob pena de incorrer nos sansões previstas nos Artigos 153 inciso II, e 155 da lei
Municipal nº 509/2008, de 03/11/2008.

Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos financeiros a partir do dia 08/02/2023, revogadas as disposições
em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Procuradoria Geral do Município de Alcântaras, em 07 de fevereiro de 2023.

RAPHAEL GOMES VIANA

PROCURADOR (A) GERAL

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20230214-1

PORTARIA – SECULTE Nº 20230214-1 de 14 de fevereiro de 2023.

PORTARIA – SECULTE Nº 20230214-1 de 14 de fevereiro de 2023.
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A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Benedito Moreira Rocha, musico, matricula: 442 com lotação na
Secretaria de Cultura e Esporte no período de 01/03/2023 à 30/03/2023, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2022 à 01/01/2023.
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 14 de fevereiro de 2023.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES

Secretária de Cultura e Esporte

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20230214-2

PORTARIA – SECULTE Nº 20230214-2 de 14 de fevereiro de 2023.

PORTARIA – SECULTE Nº 20230214-2 de 14 de fevereiro de 2023.

A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) Francisco Alcântara Rocha, musico, matricula: 317 com lotação na
Secretaria de Cultura e Esporte no período de 01/03/2023 à 30/03/2023, relativo ao período aquisitivo de 02/05/2022 à 01/05/2023.
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 14 de fevereiro de 2023.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES

Secretária de Cultura e Esporte

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20230214-3
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PORTARIA – SETRAN Nº 20230214-3 de 14 de fevereiro de 2023.

PORTARIA – SETRAN Nº 20230214-3 de 14 de fevereiro de 2023.

O Secretário de Transportes e Rodovias de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Gerardo Carvalho Rocha, na função de Vigia, matricula 0128, forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença prêmio especial por assiduidade, referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2008 à 16/12/2013, no período abaixo discriminado:

a) 01/03/2023 a 30/03/2023 (1º período)
b) 31/03/2023 a 29/04/2023 (2º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Transportes e Rodovias de Alcântaras, em 14 de fevereiro de 2023.

ROBERTO ALCÂNTARA FREIRE

Secretário de Transporte

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20230202-3

PORTARIA – GAB Nº 20230202-3 de 02 de fevereiro de 2023.

PORTARIA – GAB Nº 20230202-3 de 02 de fevereiro de 2023.

A Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:

  Art. 1 Conceder ao Sr. JOAQUIM FREIRE CARVALHO, Prefeito Municipal, portador do CPF 010.003.743-78, 1(uma) diária, no valor total
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no dia 03 de fevereiro de 2023, na sede da
Aprece para tratar de assuntos de demandas de interesse do Município de Alcântaras.
  Art.  2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 02 de fevereiro de 2023.

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA

          Chefe de Gabinete

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20230202-4

PORTARIA – GAB Nº 20230202-4 de 02 de fevereiro de 2023

PORTARIA – GAB Nº 20230202-4 de 02 de fevereiro de 2023

O Prefeito Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a Sra. Charlyne Cunha Freire, Secretaria de Educação e Cultura, portador (a) do CPF 948.242.743-20, 1 (uma) diária, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), para custear despesas com deslocamento e alimentação à cidade de Fortaleza - CE, no dia 03 fevereiro de 2023,
compareceu na sede da Aprece para tratar de assuntos de demandas de interesse do Município de Alcântaras.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 02 de fevereiro de 2023.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

Prefeito Municipal
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Secretário(a)
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Secretário(a)

RAPHAEL GOMES VIANA
Secretário(a)

ATAIDE LAURIANO VIEIRA
Secretário(a)

MESSIAS FERREIRA LOPES
Secretário(a)

ROBERTO ALCANTARA FREIRE
Secretário(a)

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 6/6
https://diario.alcantaras.ce.gov.br/download/553


